
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

7ª Inspetoria de Controle Externo 

Excelentíssimo Senhor Reitor  
ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER 
Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE) 

OFÍCIO Nº 140/2020 Curitiba, 14 de agosto de 2020. 

 

 

Senhor Reitor, 

 

Tendo em vista as atribuições desta Corte de Contas e a competência 

institucional da 7ª Inspetoria de Controle Externo de fiscalizar a Universidade Estadual 

do Oeste do Paraná (UNIOESTE), no quadriênio 2019-2022, conforme a Portaria 

nº 1.052/2019 deste Tribunal de Contas, e considerando os arts. 123 e seguintes da 

Constituição do Estado do Paraná; art. 56 do ADCT da Constituição do Estado do 

Paraná; art. 85 do Código de Processo Civil, solicitamos manifestação quanto aos 

apontamentos a seguir. 

 

1. Representação judicial realizada por servidores sem atribuição legal 

Em resposta ao Ofício nº 107/2020, encaminhado via APA nº 13.963, a 

UNIOESTE respondeu que é representada judicialmente pelos seguintes servidores: 
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▪ Dr. Alexandre Anziliero Fritzen, OAB/PR 62.869 – Procurador Chefe – Agente 

Universitário de Nível Médio, Técnico Administrativo – Lotação/local de 

atuação: Procuradoria Jurídica.  

▪ Dr. Alberto Angelo Fabris, OAB/PR 51.210 – Procurador – Agente Universitário de 

Nível Superior, Analista de Informática – Lotação/local de atuação: Procuradoria 

Jurídica. 

▪ Dra. Lizete Cecilia Deimling, OAB/PR 51.022 – Procuradora – Agente Universitário 

de Nível Superior, Advogada – Lotação/local de atuação: Procuradoria Jurídica.  

▪ Dra. Rosiclei Fátima Luft, OAB/PR 56.975 – Procuradora - Agente Universitário 

de Nível Superior, Advogada - Lotação/local de atuação: Procuradoria Jurídica. 

 

Ocorre que a legislação vigente não autoriza a representação judicial do 

Estado por agentes universitários de nível superior, função advogado, tampouco autoriza 

servidores nomeados para o exercício de outras funções na Universidade, como Analista 

de Informática, Técnico Universitário (nível médio), Auxiliar Administrativo (nível 

fundamental) e Professor de Nível Superior. 

Nesse sentido, foi constatada a atuação em juízo do servidor Jorge da 

Silva Giulian, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior e da servidora 

Rosiclei Fátima Luft, quando exercia o cargo de Agente Universitário Operacional, na 

função de auxiliar administrativo, em 2017: 

 
 

Constatou-se, ainda, que a representação judicial da UNIOESTE é 

realizada por servidores ocupantes de cargo em comissão, Giuliano Roberto Campiol, 
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Leila Andreia Zanato e Priscila Meire Pimenta, que deveriam atuar, exclusivamente, 

nas funções de direção, chefia e assessoramento, bem como por Marina Gabriely 

Rocha da Luz, que sequer é servidora da UNIOESTE, conforme pesquisa realizada no 

Portal da Transparência: 
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Não é possível conferir a terceiros o exercício indisponível das 

funções de representação judicial, próprias dos Procuradores do Estado, em que 

pese essa atividade ter sido excluída do rol de competências da PGE. A exclusão das 

IEES do Estatuto da PGE/PR, pela Lei Complementar nº 193/2016, não altera 

absolutamente o dever constitucional da PGE, previsto no art. 132 da CF, mas tão 

somente desampara as Universidades Estaduais da representação judicial. 

Ademais, conforme a seguir exemplificado, a UNIOESTE já era 

representada judicialmente por seus servidores, antes mesmo da publicação da referida 

legislação: 
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2. Desvio de função 

 

A irregularidade se agrava quando a representação judicial é 

conferida a servidores que passaram em concurso público cuja exigência de 

escolaridade não era o curso superior em direito (técnico administrativo, analista de 

informática, professor, auxiliar operacional) e/ou que possuem atribuições totalmente 

distintas, como no caso dos cargos em comissão. 

Ficou demonstrado o desvio de função com relação aos servidores 

ocupantes dos cargos em comissão, bem como dos cargos de técnico administrativo, 

analista de informática, professor e auxiliar operacional, em razão do exercício de 

função incompatível com aquela para a qual foi nomeado. 

O art. 6.º da Lei nº 6.174/1970 veda expressamente essa situação: 

 
Art. 6º. É vedada a atribuição, ao funcionário, de encargos ou serviços diferentes 
das tarefas próprias do seu cargo, como tal definidas em lei ou regulamento, 
ressalvado o caso de readaptação por redução da capacidade física e deficiência 
de saúde, na forma do art. 120, inciso I. 

 
Sendo assim, além de a representação judicial ser realizada por 

servidores sem atribuição legal, foi identificado o desvio de função. 
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3. Pagamento indevido de honorários de sucumbência 

 

Foi constatado o pagamento indevido de honorários de sucumbência, 

pois, além de os servidores não terem atribuição para atuar em juízo, não há lei que 

preveja o pagamento de honorários sucumbenciais aos agentes universitários e aos 

servidores ocupantes de cargos em comissão.  

Ademais, a UNIOESTE informou que, com exceção de 04 processos 

judiciais, os honorários de sucumbência são pagos diretamente aos servidores.  

Primeiro, embora constituam direito reconhecido ao 

procurador/advogado, são parcela remuneratória salarial e, como tal, deve ingressar 

nos cofres públicos, ser processada na folha de pagamento da entidade, sujeitar-se 

ao limitador previsto constitucionalmente e demais descontos legais e aos controles 

internos e externos. 

Segundo, foi identificado o pagamento de honorários de sucumbência 

aos servidores a seguir, na folha de pagamento, com a rubrica de Hora Atividade Extra: 

 

 

 

Nesse caso, solicitamos que a UNIOESTE se manifeste especificamente 

sobre esses valores incluídos na folha de pagamento, se são provenientes das ações 
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judiciais (montante pago pela parte derrotada em um processo judicial, ao procurador da 

parte vencedora) ou se advêm dos cofres públicos. 

 

Diante do exposto, esta Inspetoria de Controle solicita manifestação, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre a representação judicial das Universidades e sobre 

o pagamento dos honorários de sucumbência. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

MARCIO JOSÉ ASSUMPÇÃO 

Inspetor de Controle Externo 

Matrícula 51.094-7 
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